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LEI N. 2.75,1/PMMA/2025.

.DISPOE SOI}RI] ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUI'LEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO
DE VALORES AO OnÇAMENTO VTCENTE E I)A
OUTRÀS PROVIDENCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO.. NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO
ANDII,EAZZA-RO., APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUIN'I'E LEI:

Art. l'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado proceder abertura de crédito suplernentaçâo
por transposição de valores ao orçamento vigente. no valol dc ll$ 17.000,00 (l)ezessete mil reais), para

cobrir despesas corl aquisição de computador para o Sctor de Arrecadação, suprindo as necessidades da

Secretaria Municipal de Fazenda. e aquisição de nranritex. para atendcr as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Pírblicos, confonne dotação orçamentaria distribuída no quadro abaixo:

Art.2'. Para a cobertura da referida suplementação de valores, fica anulada, do Orçamento
Vigente, a Dotação Orçamentária distribuída no quadro abaixo:
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Art.3". Revogadas as disposiça)cs cnr conlrário, csta l,ei entra enr vigor na data de sua publicação

lvl I RO.. 25 de novembro de 2025.
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